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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Pm,r "Judith de Oliveim Garcez" 

DECRETO N9 3.199, DE 21 DE AGOSTO DE 1.997. 

DlsplJe 60/n a aberlllrtl tle Crl4lto 
Adicional Sllplelnatar para os jbu IJ• 

apect/ica. 

ROMEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito Municipal de Assis, 
&todo de SiJo Paulo, no uso de suas atribuiçlJes legais, autorizado pela Lei nº 
3.535196, Artigo 5� Inciso 1, 

D E CRETA., 

Artigo 1• - Fica aberto no Orçamento Programa da Fundaçao Assisense de 
CultuN -FAC, um crédito adicional, suplementar no Yalor de R$ 
138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), observando as 

classiflcaçiJes institucionais, econ6micas e fimcional 
programática, abaixo relacionadas: 

I -FUNDAÇÃO ASSJSENSE DE CULTURA -FAC 
I -FAC -ADMINISTRAÇÃO 
08 -EDUCAÇÃO E CULTURA 
48-CULTURA 
2470 -DIFUSÃO CULTURAL 
2472.0001 - FUNDAÇÃO ASSJSENSE DE CULTURA 
3I II -PESS<JAL CJY/L .................................................................... 11.000,00 
3113 -OBRJGAÇÔES PATRONAIS ................................................. 65.000,00 
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ••.•................•..........•...•. /4.000,00 
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DECRETO N9 J.199.197. ..•..•............•..•.••........•.........••••....•. ,JIJI. 02 

l -FUNDAÇÃO ASSJSENSE DE CULTURA -FAC 
3 -CINEMA MUNICIPAL DE ASSIS 
08 -EDUCAÇÃ.O E CULTURA 
48-CULTURA 
2470 -DIFUSÃ.O CULTURAL 
2472.0003 - CINEMA MUNICIPAL DE ASSIS 
3111  -PESSlJAL CIVIL ...................................................................... 7.000,00 
3132-OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS .•................•......•••...•....• 24.000,00 

J -FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CUL1URA -FAC 
5 -SETOR MUNICIPAL DE ARTESANATO -SEMEAR 
08 -EDUCAÇÃO E CUL1URA 
48-CULWRA 
2470 -DIFUSÃO CULTURAL 
2472.0005 - SETOR MUNICIPAL DE ARTESANATO -SEMEAR 

• 3/JJ-PESSOALCIVJL ... .. ......... ....... .............. ................................... ZOOIJ,00 

• 

TOTAL DAS SUP LEMEN7'A.Ç(JES ........................................ RS 131.,.,otJ 

Artigo 2• - As despesas com a execuçllo do presente Decreto, serlJo cobertas 
com recunos a que se refere o Inciso Ili,§ l". do Artigo 43, da 
Lei Federal 4,320, de I7 de Março de 1964, conforme 
classijicaçilo abaixo: 

J -FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA -FAC 
1-FAC-ADMINISTRAÇÃO 
08 -EDUCAÇÃO E CUL1URA 
48-CUL1URA 
2470 -DIFUSÃ.O CUL1URAL 
2472.0001 -FUNDAÇÃ.O ASSISENSE DE CULTURA 
3120-MATERIAL DE CONSUMO ................................................... 10.000,00 
3253 -SALÂRIO FAMÍLJA ................................................................ 9.000,00 
3280 -CONTR. PIFORM. PATR. SERV. PUB. PASEP ...................... 42.000,00 
4120-EQUlP. E MATER/AlS PERMANENTES ............................... 5.000,00 

l -FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA -FAC 
4 -MUSEU HIS1'ÓRICO DE ASSIS -MAPA 
08 -EDUCAÇÃO E CULTURA 
48-CULTURA 
2470 -DIFUSÃO CULTURAL 
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DECRE'TO N 3.199197. ..................................................... .Jls. 03 

2472.0004 -MUSEU HIS1'ÓRICO DE ASSIS -MAPA 
31 l l - PESSOAL CIVIL ...................................................................... 1.900,00 
3120 -MATERIAJS DE CONSUMO ................................................... 1.500,00 
3131 -REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS ......................... 2.000,00 
3132 -OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ...................................... 1.600,00 

l -FUNDAÇÃO ASSJSENSE DE CULTURA -FAC 
5 - SETOR MUNICIPAL DE ARTESANATO-SEMEAR 
08 -EDUCAÇÃO E CULTURA 
48-CULTURA 
2470 -DIFUSÃ.O CULTURAL 
2472.0005 -SETOR MUNICIPAL DE ARTESANATO-SEMEAR 
3I20 - MATERIAL DE CONSUMO ..................................................... 7.000,00 
3I3l -REMUNERAÇÃO DE SERYIÇOS PESSOAIS ........................ I2.000,00 

l -FUNDAÇÃO ASSJSENSE DE CULTURA -FAC 
6 -SETOR MUNICIPAL DE ARTES-SEMEARTE 
08 -EDUCAÇÃO E CULTURA 
48-CULTURA 
2470-DIFUSÃO CULTURAL 
2472.0006 -SETOR MUNICIPAL DE ARTES 
3120 -MATERIAL DE CONSUMO ..................................................... 8.000,00 
3131- OUTROS SERYIÇOS E ENCARGOS ....................................... 6.000,00 

l -FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA -FAC 
7 -TEATRO MUNICIPAL DE ASSIS 
08 -EDUCAÇÃO E CULTURA 
48-CULTURA 
2470 -DIFUSÃO CULTURAL 
2472.0007 - TEATRO MUNICIPAL DE ASSIS 
31 I l -PESS<JAL CIVIL ..................................................................... 14.000,00 
3120-MATERIAL DE CONSUMO ................................................... 8.000,00 
3 l 3 l -REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS ....... ................ 10 000 00 

TOT.A.L DAS ANUUÇ(JES ---··········-·-·····--.................... llS 131.-00 

�;- · � 
A•Rld-1"9111--PNJll: (OJ/fl J:u.MXJOIFJI](; (Dl/fl JUM10.,,_/SP-CIIP lfMIOIJ..fXIO .. 
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Art1p J• - Este decreto entrará em vigor na data de sua p11blicaçllo, 
revogadas as disposiç/Jes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de agosto de 1.997. 

ROM JOS. BOLFARJNI 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOÃO CARL GONÇALY&' FILHO &ai,....dtflimrlom/ li 
• � Jttrilktla 

PtlblJCfl4o 1111 S«t'daria 11niclptll GtnmlO • N.pdos Jlll'ftllco6, _, 27 
de agOSllJ • 1.991. 

n.�':n!NÇALY&' FILHO 
�pai: GnrllO • N.,.. JIU'ftJJcos 
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